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PROJETO BÁSICO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026. 
 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PERMANENTES, 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DESTA CASA DE LEIS, DESTE PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – PI. 

Grupo 1 - Materiais Permanentes: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 

Cadeira plástica s/ braço, cadeira de plástico de 
polipropileno, confeccionado em plástico e pode 
ser empilhável, sem apoio p/ os braços lavável, 
possui proteção anti uv e anti estático, 
confeccionado em matéria prima virgem, 
capacidade de 120kg, na cor branca. Tamanho: 
87x39x40cm. Certificação do inmetro. 

Unidade 100 287945 78,00 7.800,00 

2 Bebedouro coluna gela água com 02 torneiras. Unidade 1 401656 1.176,80 1.176,80 

3 Armário mdf 2pt fechado 180x70x35cm branco. Unidade 1 621827 898,78 898,78 

4 Armário de aco - 02 portas. Unidade 2 468902 833,05 1.666,10 

5 

Armário para arquivo material: aço de alta 
resistência. Cor: tons neutros como cinza. Portas 
de abrir (com dobradiças). Altura mínima 1,80 m. 
Largura: 80 cm a 100 cm. Profundidade: 40 cm a 
50 cm. Cada prateleira pode suportar até 30- 50 
kg. Fechamento com chave com sistema de 
travamento das portas. 

Unidade 3 383413 1.076,00 3.228,00 

6 Mesa de refeitório de 6 lugares. Unidade 1 475767 946,25 946,25 

7 
Mesa escritório material estrutura: mdf, material 
tampo: mdf, revestimento tampo: laminado 
melamínico, c/02 gavetas. 

Unidade 3 392792 682,89 2.048,67 

9 

Ar condicionado inverter 18.000 btus aparelho ar 
condicionado, capacidade refrigeração 18.000 
btus, tensão 220v, tipo split, sistema inverter, 
características adicionais 1 controle 
remoto/display digital/timer/selo procel. 

Unidade 2 486538 3.801,85 7.603,70 

10 Ar condicionado 12.000btus inverter 220v. Unidade 4 440744 2.660,06 10.640,24 

11 Ar condicionado 24.000btus inverter 220v. Unidade 3 605381 4.607,03 13.821,09 

12 
Cadeira escritório acolchoada em couro c/ braços 
e regulagem anatômica. 

Unidade 3 445779 823,32 2.469,96 

1 

Cadeira plástica s/ braço, cadeira de plástico de 
polipropileno, confeccionado em plástico e pode 
ser empilhável, sem apoio p/ os braços lavável, 
possui proteção anti uv e anti estático, 
confeccionado em matéria prima virgem, 
capacidade de 120kg, na cor branca. Tamanho: 
87x39x40cm. Certificação do inmetro. 

Unidade 100 287945 78,00 7.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 52.299,59 

 

1.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de 
preços junto a prestadores de serviços, obtendo o valor total estimado para a contratação 
de R$ 52.299,22 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove 
centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
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6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo,  com  pequena  relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1 
de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a  licitação  para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) 
Vigência. 

3.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já 
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados 
os casos especificados na legislação". 

3.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
3.4. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção 
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos 
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

3.5. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. 
O novo regulamento geral das licitações, a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei Federal n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a 
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

3.6. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu art. 75, inciso II, que 
assim preconizou: 
 

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II: 
Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
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noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 
outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, 
de 2025) Vigência; 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA 

4.1. A Descrição da Fundamentação da solução como um todo considerando o ciclo de 
vida encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Descrição da Fundamentação dos Requisitos da Contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
5.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS ESPECÍFICOS COMO REFERÊNCIA  

5.2.1. Não se aplica. 
5.3. HABILITAÇÃO 

5.3.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas 
exclusivamente as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) Ato Constitutivo/Contrato Social, no caso de sociedades simples, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
4.3.2.1. Os documentos devem estar acompanhados de todas as alterações ou 
com a respectiva consolidação. 

5.3.3. HABILITAÇÃO SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O contratado deverá dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passará a 
integrar este instrumento, independente da transcrição. 

6.2. A entrega dos itens será em forma parcelada, com início no prazo de 5 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato até o final do exercício de 2026 (31 de dezembro de 2026). 

6.2.1. Caso não seja possível o início do fornecimento no prazo previsto, a empresa 
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deverá requerer, motivada e tempestivamente, a prorrogação do prazo, a qual 
somente ocorrerá se a justificativa for aceita pela Administração, ressalvados as 
situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os materiais recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela Contratante. 

6.4. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade 
dos cmateriais, casos em que o contratado deverá, às suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

6.5. O fornecimento dos materiais deverá ser feito excepcionalmente por meio de 
documento de “Autorização de Fornecimento, conforme descrito nesse Termo de 
Referência. 

6.6. O contratado deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos 
materiais fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo 
de material, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em 
reais. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

7.1.2. Promover o recebimento do objeto nos termos, prazos, quantidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, proposta do Contratado e neste 
Contrato; 

7.1.3. Efetuar o pagamento no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 
solicitados pelo Contratado; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Contrato; 

7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.1.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1. Executar o objeto conforme especificações, prazos e condições do Termo de 

Referência, sua proposta e Contrato; 
7.2.2. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.2.3. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, bem como despesas de transporte, frete, 
carga e descarga e outras necessárias ao cumprimento do objeto; 

7.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
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o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.5. Comunicar previamente ao Contratante os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto de entrega, com a devida comprovação; 
7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do Contrato 

ou autoridade superior; 
7.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais 
empregados; 

7.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 

7.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta; 

7.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.2.14. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, 
nos limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado total da contratação foi realizado conforme artigo 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s)  serviço(s) contratado(s), anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas  ou defeitos observados; 

9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.1.3. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

9.1.4. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução deste instrumento, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º) 

9.1.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações 
para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. 

9.1.6. O fiscal informará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.1.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

9.1.8. O fiscal comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, ao término do 
Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

9.1.9. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

9.1.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do Contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.1.11. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.1.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.1.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

9.1.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.1.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.2. Será formalizado contrato em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, visando garantir segurança jurídica, controle 
financeiro e eficiência administrativa. 
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9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Em caso de impedimento, ordem paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.5. As comunicações entre a Câmara e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

9.6. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.7. Após a assinatura do Contrato, a Câmara Municipal de Francisco Santos/PI poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.10. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no art. 
156 da referida Lei. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, após 
verificação das exigências de especificações, quantidade, qualidade, valores, prazo 
de entrega e demais condições técnico-administrativas pactuadas, mediante termo 
detalhado, ocasião em que se fará constar o atesto do fiscal na nota fiscal, a ser 
encaminhando ao gestor para fins de recebimento definitivo. 
10.1.2. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação do termo detalhado e das 
obrigações contratuais, e consequente aceitação pelo gestor mediante termo 
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detalhado. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
10.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade do 
contratado por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas 
verificadas posteriormente, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas. 

10.2. LIQUIDAÇÃO 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
10.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.3. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, em parcela única, conforme quantitativo e tipo 
de combustível solicitado e constante na nota fiscal, por depósito bancário e/ou 
transferência online. 
10.3.2. O pagamento da nota fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal de 
Contrato. 
10.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado pelo procedimento de contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.2. A aquisição fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021: 
(X) Dispensa de Licitação, conforme inciso II, art. 75, tendo em vista que a pesquisa 
preliminar de preços realizada constatou valor inferior ao disposto no inciso supracitado. 
(...) Inexigibilidade, conforme inciso .... , art. 74, tendo em vista ............................. 
(...) Pregão, conforme inciso I, art. 28, tendo em vista ............................................. 
 
12. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(X) Contratação exclusiva para os beneficiados. 
(...) Contratação não exclusiva, com adoção de tratamento diferenciado aos beneficiados 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155  da  Lei  nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato  que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
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13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da  entrega  do objeto da dispensa 
eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 
contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 
de licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
13.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias 
de atraso; 
13.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
13.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, 
por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
13.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de  recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial 
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
13.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 
inexecução total do contrato. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas e os profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
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a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

 

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

14.1. À CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

14.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 . 

14.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas 
ambientais vigentes. 

14.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos 
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como 
água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso 
de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO 

500 - Repasse da 
Câmara Municipal. 

Material Permanente.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As dúvidas referentes a este PROJETO BÁSICO poderão ser esclarecidas pela 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Francico Santos - PI, situada na Rua 
Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos – PI, ou 
porintermédio do telefone (89) 98110-6891 , ou email: camarafranciscosantos@gmail.com. 
16.2. Este processo administrativo, poderá ser revogado por interesse da Administração 
Pública, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar o ato ou anulado por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocações 
de terceiros, sem que as empresas credenciadas tenham direito a qualquer indenização. 
16.3. Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021. 
16.4. A responsabilidade da contratada estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei Federal nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e 
Contratos, vigentes. 
 

17. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

17.1. Prazo e execução: 

17.1.1. O prazo de execução do fornecimento é de 09 meses, contados do 
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recebimento da Ordem de Fornecimento,  Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento 
equivalente. 

17.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

17.1.2.1 Mediante termo, os materiais serão recebidos PROVISORIAMENTE, 
pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO SANTOS/PI para acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis para 
fornecimento dos materiais. 

17.1.2.1. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis 
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SANTOS/PI, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do  prazo  de observação ou vistoria que comprove a adequação do  
objeto  aos  termos contratuais. 

17.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de 
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do material contratado. 
17.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, 
em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo 
que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

17.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecimento em 
desacordo com os termos do Projeto Básico. 
17.1.4. Se no ato da entrega do material a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua 
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do material. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

19. DA PESQUISA DE PREÇO 

19.1. A Chefe de Gabinete realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao 
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de 
Referência no montante de R$ 52.299,22 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e nove centavos), que norteará as decisões da Agente de Contratação/ 
Pregoeira designada para a realização da Dispensa de Licitação, quanto à aceitabilidade 
das propostas. 
 

Francisco Santos/PI, 20 de março de 2026. 
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